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COMISSÃO REGIONAT ELEITORAL

ELE|çÃO DOS MEMBROS DO CONSETHO REGTONAT DE MEDTCTNA

DO ESTADO DO RrO GRANDE DO sUL - GESTÃO 202312028
DECrSÃO CRE/RS Ne 50/2023

Assunto: Protocolo ne 20.004 de 2O/O7 /7023. Representação Propaganda lrregular

Representante: CHAPA 01- CREMERS DE TODOS

Representados: Chapa 02 - CONEXÃO

DOS FATOS:

1. Trata-se de Representação apresentada pelo representante da CHAPA 01- CREMERS

DE TODOS em face da CHAPA 02 - CONEXÃO na qual relata que em grupo de WhatsApp de médicos

otorrinolaringologistas do Estado do Rio Grande do Sul, o qual conta com 285 participantes, a

representante da Chapa 02, Tatiana Bragança de Azevedo Della Giustina, teria divulgado, em

L710712023, publicidade com os seguintes conteúdos:

L.\.Cdrd "Poto ocabor com a perseguição - Médico não persegue médico"
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1-.2. Postdgem relerente à propdgando do Chapo 07 - Cremers de Todos denominada

"Anuiddde Zero":
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A Representante requer a imediata notificação da Representada para retirar a

publicidade irregular, bem como para se abster de realizar novas publicações com o mesmo teor.

Postula, também, a aplicação da penalidade de suspensão ou cancelamento do registro da Chapa e o

encaminhamento pela CRE/RS dos fatos pãra conhêcimento da Corregedoria do Cremers, Ministério

Público Federal e Justiça Eleitoral.

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio crande do Sul
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2. A Representada requer a improcedência, sustentando que se trata de "um embote

político em ombiente onde se veriÍico o interesse dos demois participontes". Com relação à discussão

a respeito da PERSEGUIçÃo DE MÉD|COS, diz que ,b representonte tomou poro si suposto oÍenso,

colúnia, difomoçõo que o ele não foi direcionodo" e que a proposta da Chapa 02 pretende quê ,,os

médícos tenhom mois outonomio no prescrição de tratomento nõo objetivondo atingir quolquer

pessoo, instituição, entidade ou mesmo às Chopos odversorias". Com relação às postagens referentes

à proposta da Chapa 01 denominada "Anuidade Zero", alega que o julgamento foi de parcial

procedência e que "o rdciocínio que o proposta ANUIDADE ZERO conduzio ontes de ser reparodo

otravés do Representoção era de isençõo de onuidade, com o sábio decisõo do cRE, determinondo

que opós o chamodo Íosse ocrescido explicoção do modo como seria operacionolizodo, licou
adequodo à boo-fé". Por fim, sustenta a impossibilidade técnica de cumprimento de eventual

determinação de retirada das postagens do grupo do whatsApp, pois as mesmas expirariam no prazo

de 02 (dois) dias.

É o relato dos fatos.

DA FUNDAMENTAçÃO:

DA ANÁtlsE DA puBLtctDADE vElcuLADA No cÁRo "para acobor com d perseguição - Médico não

persegue médico".

3' Ao contrário do que sustenta a Representada, a publicidade veiculada no cord excede os

limites da livre manifestação do pensamento (art.56 da Res. cFM ns 2.3!5/20221e às regras que

disciplinam a propaganda eleitoral.

lsso porque as expressões utilizadas pelâ Representada em sua proposta, quais sejam, ,,paro

acobor com o perseguição" e "médico nõo persegue médico" acompanhada da afirmação de que,.até

hoie médicos respondem o processos disciplinares dentro do Cremers por terem receitodo trotomentos

que entendiom corretos" ou está embasada em desconhecimento das atividades-fins dos Conselhos

Regionais de Medicina previstas no artigo 15 da Lei ne 3.268/1957, quais sejam, de fiscalizar o exercício

Conselho Reglonal dê Medicina do Estado do RIo Crande do Sul
Av Princesê tsabel, 921 I Bairro Santâna I porto Alegre - RS I CEp 90620,oot
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da Medicina e de conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à ética profissional; ou, então,

pretende imputar ao Cremers suposto abuso de poder no exercício de suas funções institucionais.

É importante esclarecer que o processamento de denúncias apresentadas aos Conselhos

Regionais de Medicina na forma preconizada no Código de Processo Ético-Profissional (Resolução CFM

ne 2.306/20221não se trata de ato discricionário, mas sim de dever legalmente previsto na legislação

federal (Lei ne 3.268/1957)cuja não observância tem como consequência responsa b iliza ção no âmbito

cível, administrativo e criminal.

Ao anunciar que "oté hoje médicos respondem o processos disciplinores dentro do Cremers

por terem receitodo trotomentos que entendiom corretos", a chapa 02 - coNExÂo faz juizo de valor

genérico a respeito de fatos que não são do seu conhecimento e que estão sendo apurados em

processo ético-profissionais que tramitam em sigilo processual. Além disso, sua instauração tem como

condição a identificação por Corpo de conselheiros de indícios de autoria e de materialidade de

infração ao código de Ética Médica, conforme díspõe o código de processo Ético-profissional:

Art. 15 aven fáticos e is suficientes na in qçsnselheiro poderá
relatório e imedi erá levado à Câm a sem a

necessidade de nenhum outro ato.
§ 1e A sindicância deverá ser instaurada por portaria da Presidência ou Corregedoriâ e terá a finalidade
meramente investigativa, sem a necessidade de garantia da ampla defesa e do contraditório.
§ 2e Será admitida a manifestâção preliminar escrita do denunciado, a requisição de prontuário e,
quando imprescindíveis à vêrificação dôs indícios de autoria ê materialidade da inÍração étjca, outros
documentos.
§ 3e Não serão permitidos outros atos de instrução mais complexos, tais como solicitação de parecer
de Câmara Técnica ou oitiva de testemunha.

Art. 16. Determinada a instauração de sindicância, a presidência ou a corregedoria do cRM nomeará
conselheiro para apresentar relatório conclusivo que deverá conter:
l- idenüficação das partes, quando possível;

d os fato ancraS em orreram
lll- indic o da correlacão re os fatos aourad oseaeventuãlinfr o ao Códiso de Ética Médica:

ca ndo ou tn ia de indícios tn o Códi odeÉ
Médica:
§leNaDa rte conclusiva, o relatório deve aDontar os indícios materialidade e da a ria dos fatos
aou rad de modo esoecífi a cada artiso do ÉM suoostamente infrinsido.

Art. 19. O relatório conclusivo da sindicância, devidamente fundamentado, evado à a recra a
da Câmara de sindicância, em sessão oue Doderá ser realizadá em ãmbiente eletrônico- por meio de

Consêlho nêgbnal dc Mcdlcina do Estado do Rio cÍandê do Sul
Av. princesa lsabel 921 i Bairro Santana I porto Alegre - RS lCEp:90620-OOl
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onferênci rso tecnol .Êi.êã^.1ô.^-. ns de forma sínc.onan erm
com uma ou mais das sesuintes oro poSrçoes

(...)

lV - instauraçã o de PEP: se indicar a existência de indícios de aterialidade e autoria de infracâo ao
Códiso de Ética Médica. cumulada ou não de proposta de interdição cãutelar. Nesse caso, os autos
serão encaminhâdos à Corregedoria a quem competirá lâvrâr portaria de instauração de pEp;

(...)

§ 1p Qualquer membro da Câmara, não se sentindo apto a se manifestar, poderá pedir vistas dos autos
pelo prazo de 30 (trinta) dias.
§ 2e O relatório conclusivo da sindicância que determinar a instauração de pEp, na forma do art. 19,
inciso lV, acompanhará o mandado de citação do dênunciado e a intimâção do denunciante, se houveÍ.
§ 39 Êm caso de divergência ao relatório do sindicante, o voto divergente deverá ser formalizado e
juntado aos autos.
(...)

(grifou-se)

Da mesma forma não socorre à Representada os esclarecimentos trazidos em sua defesa de

que a proposta objeto da presente Representação tem como intenção dê que ,,os médicos tenham

mois outonomio" na forma preconizada pelo parecer CFM ns 04/2020- lsso porque tal como os

Conselhos Regionais de Medicina, compete ao Conselho Federal de Medicina julgar em grau de recurso

os processos ético-profissionais oriundos dos cRM's (art. 5e da Lei ne 3.268/1957), razão pela qual

também não poderá esquivar-se da análise do caso concreto com fundamento em parecer quê traz

orientações e diretrizes genéricas sem caráter decisório.

Nesse sentido, assim dispôe a legislação eleitoral (Res. CtM ne 23f5/?O22)

Art.49. Não será tolerada propaganda
(..)
Vll - que calunie, difame ou possa injuriar qualquer pêssoa, bem como atingtr orPaos ou
entida oue exercam autoridade pública
Vlll - que desrespeitê os símbolos nacionais, as leis e a Constit

nais e Federal de Medicina

Conselho Rcglonal de Medicina do Estado do Rlo Grande do Sul
Av Princesa tsabel g2l I Bairro Santâna I porto Alegre , RS I CEp. 90620,OOl
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Considerando o exposto, a CRE/RS entende como irreÊular a propasanda veiculada no card

obieto da oresente representacão. pois seu conteúdo atinge a entidade conselho Regional de

Medicina imputando aos seus funcionários e conselheiros suposto abuso de poder no exercício de

função institucional legalmente prevista, bem como desrespeita o código de processo Ético-

ProÍissional, o código de Ética Médica, bem como ôs conselhos Rêgionais e Federalde Medicina.



CREIVTERS
coJrsroro Rrcro\^! Dt Éoro{^ oo tsr^Do oo fio cr^NDr Do sur AUTARQUIA

FEDERAL

DA ANÁLrsE DA posrAGEM REFERENTE À pnoposta DA cHApA 01 - cREMERs DE ToDos

DENOMINADA "ANUIDADE ZERO",

4. Com relação à informação postada no Grupo do WhatsApp pela Representante da Chapa

02 de que "Propogondo engonoso é o ANUTDADE ZERO do suo chopo"! Aliás já estó com

encominhomento jurídico", necessário destacar os seguintes fatos:

4.7 Em L4lO7l2O23 a CRE/RS intimou a Chapa 01 e a Chapa 02 da Decisão objeto do

Despacho CRE/RS ne 30/2023 que julgou parcialmente procedente a representação

apresentada pela Chapa 02 no seguinte sentido:

o) Julgo porciolmente procedente o pedido constonte no presente representdção,
reconhecendo como regulor o conteúdo do proposto opresentodo pelo Chopa 07 como
"anuiddde zero", desde que ocomponhodo do respectivo explicoçõo de que se üoto de
convênios e outros parcerios pora oÍerecer coschbock, tol como veiculodo no Noposta
publicado no hotsite dds eleições;

b) Com Íundomento no poder de polício do CRE/RS poro íiscalizor o üopagondo
eleitorol dos candidotos (ort.7e, § 7e, inciso Vt, olíneo "o", do Res. CFM ne 2.j15/2022), o
CRE/RS determina que a Chopo Ol - CREMERS DE TODOS oo veiculor o proposto ,,Anuidodei

Zero" obseNe idêntico tamanho do fonte e idêntico destdoue entre o expressõo ,,Anuidode

Zero" e a respectivo explicoçõo dd proposto, tol como consto na proposto opresentado pelo
Chopo 07 poro veiculoçdo no hotsite dos eleições. Nos temos do ortigo Sg, §§ 7e,2e e je, o
Chopo 07 deverá comprovor junto à CRE/RS o regulorizoçõo do propogondo, nos termos do
fundomentoçõo, no prozo de 7 (um) dio, a contar do suo intimoçõo por e-moil;

4.2 A Chapa 01 - Cremers de Todos demonstrou o cumprimento da decisâo junto à

CRE/RS e a decisão da CRE/RS transitou em julgado em 7gl17 t2OZl (decurso do prazo

de 2 dias úteis para recurso, conforme art.7e, § 8s, da Res. CFM nç 2.375/2022).

Considerando que a postagem no grupo do WhatsApp objeto da presente

reprêsentação ocorreu em L7/o7/2023, quando a chapa 02 - coNEXÃo ainda teria oportunidade de

recorrer da decisão da CRE/RS; a CRE/RS não identifica ',inJormoçõo t'olso,,.

ConsGlho Rêglonal dc Mediclna do Estado do Rio crandê do Sul
Av Princesa tsabel. 921 I Bairro Santanâ I porto Ategre RS I CEp 90620-001
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Ainda, importante ressaltar que na defesa da Representada, a responsável pela

postagem e representante da Chapa 02 - CONEXÃO, Dra. Tatiana Dela Giustina, reconhece que 'tób,d

decisão da CRE, detemindndo que após a chamado fosse acrescido explicação do modo como seria

operocionalizoda, ficou adequoda à boa-lé", o que demonstra que aceitou a decisão CRE/RS.

Todavia, tal eceitação merece ser publicizada no mesmo veículo de comunicação em

que houve divulgação parcial da informação sobre a decisão da CRE/RS, a fim de reestabelecer a

igualdade e isonomia êntre os candidatos e garantir o respeito às decisões emitidas pela CRE/RS no

exercício do poder de polícia das eleições (art. 7e da Res. CFM ns 2.315/2022).

DA DOSIMETRIA DA PENALIDADE:

5. Quanto à dosimetria, o artigo 7a da Resoluçâo CFM ne 2.315/2022 assim dispõe: ',Á CRE

deveró Íundomentor todas as suas decisões, justiÍicondo eventuol necessidode de oplicação da pena,

sempre lostreodo no princípio do proporciondlidode e rozoobilidode". No caso, a exclusão do pleito

eleitoral não parece razoável e nem proporcional, uma vez que retira da disputa uma chapa de 40

integrantes que, em princípio, cumpriram os requisitos para deferimênto. Adêmais, não há prova nos

autos de que o cord tenha sido divulgado em outros veículos de comunicação que não no 6rupo de

WhatsApp, ressaltando que não consta na proposta apresentada pela Chapa 02 - CONEXÃO para

divulgação no site das eleiçôes cha 2 ro osta f el ), tampouco naI

propaganda encaminhada para fins de cumprimento do artigo 58 da Res. CFM np 2.31512022. Por fim,

a propaganda objeto da representação foi compartilhada em ambiente virtual no qual estava presente

representante da Chapa 01 - Cremers de Todos e também Conselheiro do Cremers, Dr. Geraldo Jotz,

o qual teve oportunidade de fazer o contraponto, equilibrando naturalmente possível vantagem que

poderia advir da conduta da representante da Chapa 02 - CONEXÃO.

Dessa forma, a CRE/RS entende como razoável e proporcional determinãr à Chapa 02 -
Conexão a retirada do cord e regularização da situação referentê à decisão da CRE/RS proferida no

Despacho CRE/RS 30/2O2t, nos termos da fundamentação.

/l ,nr

?
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6. Com relação às diligências requeridas pela CHAPA 01 - CREMERS DE TODOS, à CRE/RS não

tem legitimidade para apresentar denúncia a órgãos de controle, salvo nas hipóteses previstas no

artigo 64 da Res. CFM ne 2.3L5/2O22, que diz respeito às condutas vedadas aos agentes públicos, o

que não é o caso. Portanto, tendo interesse em questionâr as condutas objeto da presente

representação em outras esferas que não a eleitoral, os próprios representantes da Chapa O1 -
Cremers de Todos, podem ofertar diretamente as respectivas denúncias junto à Corregedoria do

Cremers e Ministério Público Federal.

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto, a Comissão Regional Eleitoral (CRE-RS):

a) Julga parcialmente procedente os pedidos constantes na presente representação

para reconhecer como irregular a propaganda veiculada no cord objeto da presente

representação (item 03 da fundamentação); e, determina à Representante da Chapa 02

- CONEXÃO, Dra. Tatiana Della Giustina, a exclusão do cord ,,pard acabar com o

pe$eEuição - Médico não persegue médico,, em todos os meios de comunicação nos

quais foi veiculado (inclusive no Grupo do WhatsApp dos médicos

otorrinolaringologistas), bem como para se abster de novas publicações com o mesmo

conteúdo. Nos termos do artigo 59, §§ 1e,2e e 3e, a Chapa 02 - CONEXÃO deverá

comprovar junto à CRE/RS a retirada da propaganda, nos termos do item 03 da

fundamentação, no prazo de 1 (uml dia, a contar da sua intimação por e-mail. Ressalta,

se que na impossibilidade técnica de excluir o cord do Grupo do WhatsApp de Médicos

Otorrinolaringologistas, a Dra. Tatiana Della Giustina deverá postar o seguinte conteúdo

para fins de regularização da propaganda irregular: ,,prezodos, com reloçõo oo cord

postodo no dio 77/07/2023 neste Grupo solicito que os senhores desconsiderem o

postogem; pois, conforme decisão do Comissõo Regionol Eleitorot - Eleições Cremers

2023 em onexo, o mesmo foi considerodd irregular, nos termos do ortig 49, incisos Vll e

Conselho Regional de Mêdicina do Estado do Rio crande do Sul
Av. Princesa lsabel,921 I Bairro Santana I porto Alegre - RS i CEp: 9O62O-OO.l
Fone: {5'1) 33OO.54OO I cremers@cremers org br
cremers org br Jl @ /crenrersofic ial
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CREIVTERS
co{srrHo Rt6ro\^L Dr MrDro{^ Do tsr^0o 0o r|o cR^ND[ Do sL]l AUTAROUIA

FEDERAL

Vlll, do Res. CFM ne 2.i75/2022". A Representante da Chapa 02 - CONEXÃO deverá

realizar a postagem para fins de regularização selecionando a postagem do dia

EL7/O7/2023 e clicando no ícone "resposta'/, qual seja: Deverá também

compartilhar o inteiro teor da prêsente decisão no referido Grupo do WhatsApp

b) Com fundamento no podêr de polÍcia da CRE/RS para fiscalizar a propaganda eleitoral

dos candidatos (art. Zo, 5 1e, inciso Vl, alínea "a", da Res. CFM np ?.3L5/2O22), a CRE/RS

determlna que a Chapa 02-CONEXÃO, por meio de sua representante, Dra. Tatiana Della

Giustina, esclareça no Grupo do WhatsApp dos Médicos Otorrinolaringologistas que a

decisão da CRE/RS 30/2023 reconheceu como regular o conteúdo da proposta

apresentada pela Chapa 01 como "anuidade zero", desde que acompanhada da

rêspectiva explicação de que se trata de convênios e outrâs parcerias para oferecer

caschback e que não houve recurso por parte da Chapa 02 - Conexão, tendo transitado

em julgado êm I9/O7 /2023. Deverá procederda mesma forma especiflcada no item "a",

qual seja, selecionando a postagem do dia f7 /O7 12023 e clicando no ícone "rêsposta",

Equalseja:

c) Rejeita as diligências postuladas pela Represêntante referentes à comunicaçâo pela

CRE/RS à Corregedoria e Ministério Público Federal, nos termos da fundamentação.

Porto Alegre, 26 de julho 2023

Dr. R ns Loren de Araú lo (Cremers 1rc8
Presidente da CRE/RS

Dr. Á lvaro Friderichs Fagundes (Cremers 19506)
Primeiro-Secretá rio da CRE/RS
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d) lntimem-se a Representante e a Representada da presente decisão.


